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DECRETO Nº 3.834, DE 30 de abril de 2026.  

Abre créditos suplementares no valor de R$ 60.051,47 (sessenta mil e cinquenta e um reais e quarenta e sete centavos). 
		
[bookmark: _xuoym4g5ctmv] 		FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, Prefeito Municipal de Anta Gorda-RS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 2.701 de 30 de dezembro de 2024.
	
[bookmark: _ohlfmq3jfqv3]		DECRETA:

Art. 1º. São abertos créditos suplementares no montante de R$ 60.051,47 (sessenta mil e cinquenta e um reais e quarenta e sete centavos) assim especificados:

	CRÉDITO SUPLEMENTAR 

	1 - SUPERÁVIT FINANCEIRO 
	46.423,00 

	03
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
	 

	001
	Secretaria Municipal da Administração
	 

	04.122.0100
	Gestão e Manutenção de Serviços Públicos
	 

	04.122.0100.2010
	Manutenção da Secretaria Municipal da Administração
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	000047 - 4.4.9.05.2
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	2.923,00

	 
	 
	 

	04.122.0100.2011
	Divulgação de Atos Oficiais e Institucionais do Poder Executivo
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	000048 - 3.3.9.03.9
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	13.500,00

	 
	 
	 

	08
	SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE
	 

	002
	Fundo Municipal da Saúde Outros Recursos
	 

	10.301.0500
	Atenção Primária em Saúde
	 

	10.301.0500.2084
	Manutenção de Ações Voltadas à Saúde Bucal
	 

	600
	Transf. Fundo a Fundo Recursos SUS provenientes Gov. Fed. - Bloco Manut. ASPS
	 

	1704
	Emenda Individual 407300002 SANDERSON
	 

	001175 - 3.3.9.03.0
	MATERIAL DE CONSUMO
	20.000,00

	001176 - 3.3.9.03.9
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	5.000,00

	 
	 
	 

	09
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, HABITAÇÃO E MULHER
	 

	003
	Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
	 

	08.243.0550
	Rede Sócio Assistencial
	 

	08.243.0550.2107
	Manutenção do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
	 

	759
	Recursos Vinculados a Fundos
	 

	1071
	FMDCA
	 

	001125 - 3.3.9.03.9
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	5.000,00

	 
	 
	 

	5 - REDUÇÕES NA MESMA ENTIDADE 
	13.628,47 

	07
	SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES
	 

	001
	Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes
	 

	04.122.0100
	Gestão e Manutenção de Serviços Públicos
	 

	04.122.0100.2070
	Manutenção da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	001002 - 3.1.9.09.4
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
	7.656,01

	 
	 
	 

	10
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO, TRÂNSITO E VIAÇÃO
	 

	001
	Secretaria Municipal de Obras, Saneamento, Trânsito e Viação
	 

	26.782.0600
	Infraestrutura de Tráfego no Interior
	 

	26.782.0600.2112
	Manutenção dos Serviços Atendidos pela Secretaria Municipal de Obras
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	000628 - 3.1.9.09.4
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
	5.972,46

	TOTAL DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
	60.051,47



Art. 2º. Os créditos de que trata o artigo anterior serão cobertos com o:

I - Redução Orçamentária, no valor de R$ 13.628,47 (treze mil, seiscentos e vinte e oito reais e quarenta e sete centavos).

	REDUÇÃO DE CRÉDITO 

	5 - REDUÇÕES NA MESMA ENTIDADE
	13.628,47 

	07
	SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES
	 

	001
	Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes
	 

	04.122.0100
	Gestão e Manutenção de Serviços Públicos
	 

	04.122.0100.2070
	Manutenção da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	001000 - 3.1.9.01.1
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	7.656,01

	 
	 
	 

	10
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO, TRÂNSITO E VIAÇÃO
	 

	001
	Secretaria Municipal de Obras, Saneamento, Trânsito e Viação
	 

	26.782.0600
	Infraestrutura de Tráfego no Interior
	 

	26.782.0600.2112
	Manutenção dos Serviços Atendidos pela Secretaria Municipal de Obras
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	000500 - 3.1.9.01.1
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	5.972,46

	TOTAL DE REDUÇÃO DE CRÉDITO 
	13.628,47



II - Superávit financeiro apurado no exercício anterior no valor de R$ 46.423,00 (quarenta e seis mil, quatrocentos e vinte e três reais).

[bookmark: _GoBack]Art.3º. Este Decreto entra em vigor a contar da presente data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANTA GORDA, 30 de abril de 2026.



FRANCISCO DAVID FRIGHETTO
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se
Data supra
LAIANE MORETTO
Secretária Municipal da Administração 
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